






 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

 

S Ú M U L A Nº 013/2023 
 

13ª ORDINÁRIA - 3º SESSÃO LEGISLATIVA - 8ª LEGISLATURA  
REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2023 

HORÁRIO – 19h 

RESUMO DO EXPEDIENTE 

PODER EXECUTIVO 

OFÍCIO Nº 052/2023 - GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
ENCAMINHA OS DECRETOS Nº 3.182, 3.183 E 
3.184/2023 PARA CIÊNCIA E INFORMA QUE AS 
PUBLICAÇÕES ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE 
OFICIAL DA PREFEITURA DE QUATIS.       

OFÍCIO Nº 057/2023 - GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
ENCAMINHA A MENSAGEM Nº 003/2023, QUE 
TRATA DE PROJETO DE LEI, CUJA EMENTA: 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

OFÍCIO Nº 058/2023 - GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
ENCAMINHA RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 
004/2023 DE AUTORIA DOS NOBRES 
VEREADORES JOSÉ JADENILSO DA SILVA, MARIA 
ROSA DOS SANTOS ELIAS E NILDE HIPÓLITO 
FILHO. 

PODER LEGISLATIVO 

........................................................ ....................................................................................... 

DIVERSOS  

OFÍCIO Nº 013/2023 SETOR DE CONTABILIDADE 
ENCAMINHA OS BALANCETES DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023 



OFÍCIO Nº 014/2023 SETOR DE CONTABILIDADE 
ENCAMINHA OS BALANCETES DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2023 

ORDEM DO DIA  

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 001/2023 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 

CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ALUÍSIO 

MAX ALVES D’ELIAS, REFERENTE AO EXERCÍCIO 

DE 2021”. 
 
 
 

 
 









Câmara Municipal de Quatis 
Estado do Rio de Janeiro 

Quatis, 17 de março de 2023 

OFICIO N° 13/2023. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para Sr. Aron de Oliveira dos Santos 

Secretario Executivo 

Senhor, 

Segue junto ao presente os Balancetes de janeiro de 2023, para assinaturas do 
senhor presidente do Exercício de 2023 Exmo. Sr. Alex Miller Alves D Elias, e para 

que posteriormente seja enviado uma via a Prefeitura. 

I° jogo: Enviar para a Prefeitura. 

2"jogo: Abrir processoe arquivar na secretaria. 
3 jogo: Enviar para a Contabilidade. 

Atenciosamente, 

915-23. 

Carlos Renatgo il 

Renablldode 
:0097-7 

-O 

Chefe do Setotde �oabilidade 
CRC/RJ 102870/0-2- Mat. 04.225-23 

Recebi em / 03/ 23 

Thals a& leaislotlve 
Coordenadoru 2 

oliveird D 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32-CEP 27.370-330 CENTRO-QUATIS -RU 

Renato Silva Canil 

nizic 

Mat.:04.223-23 



Câmara Municipal de Quatis 
Estado do Rio de Janeiro 

Quatis, 17 de março de 2023 

OFÍCIO N° 14/2023. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para Sr. Aron de Oliveira dos Santos 

Secretario Executivo 

Senhor, 

Segue junto ao presente os Balancetes de Fevereiro de 2023, para assinaturas do 
senhor presidente do Exercicio de 2023 Exmo. Sr. Alex Miller Alves D Elias, e para 
que posteriormente seja enviado uma via a Prefeitura. 

1° jogo: Enviar para a Prefeitura. 

2 jogo: Abrir processo e arquivar na secretaria. 
3° jogo: Enviar para a Contabilidade. 

Atenciosamente, 

dod 

Carlos/Rew Canil 
44.01 

Chefe do Stor dehtabilidade 
CRC/RJ 102870/0-2- Mat. 04.225-23 

Recebi em /03 /23 
--

ioni 
Coordenadora begislativa 

Mot.: 04.2?3-23 
Thais 

de 

Oveira 

Dionizio 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32-CEP 27.370-330 CENTRO -QUATIS -RJ 

Renato Siva Cani 

79-9/2 







Câmara Municipal de Quatis 
Estado do Rio de Janeiro 

art. 302, "e", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatis, com a finalidade de 

concluir o julgamento das contas em tela. 

Éo VOTO0. 

Câmara Municipal de Quatis/RJ, 27 de fevereiro de 2023. 

LUIZ FERNANDÓ TOASCIMENTO FARIA 
Comissão de Finahças e Orçamento. 

Presidente 

eAaib7 
CARLOS ALBERTO LOPEZ XEYGIO ANDREÚMES MARTINS 

Membro/Relator Membro 

ANDRE GOMÉS MARTINS 
Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 

Presidente 

LUIZ FERNANDO DO NAECVMENTO FARIA 
Membro 

CARLOS ALBERTO LOPES REYGIO 
Membro/Relator 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32 - CEP 27.370-330-CENTRO -QUATIS-R.J. 



L:Oa Câmara Municipal de Quatis 
Estado do Rio de Janeiro 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001, DE 2023 

"DISPÖE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO 
CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ALUÍSIO 
MAX ALVES D'ELIAS, REFERENTE AO EXERCÍCiO 
DE 2021". 

A Camara Municipal de Quatis, no Estado do Rio de Janeiro, DECRETA: 

Art. 1, Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Aluísio Max Alves D'Elias, 

correspondentes ao exercício de 2021. 

Art. 29. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa: Nos termos do artigo 456, $29 e 539 do Regimento Interno, apresentamos o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, opinando pela aprovação da Prestação de Contas 
Anuais de responsabilidade do chefe do executivo municipal, Sr. Aluísio Max Alves D'Elias, 
referente ao exercício de 2021. Desta forma, o entendimento desta Comissäão é favorável ao 
parecer prévio emitido pelo Tribunai de Contas do Estado do Rio de Janeiro e as orientações do 
parecer do Ministério Público de Contas. Pelo exposto, requeremos que, após as devidas 

considerações dos nobres Edis, seja o presente Projeto de Decreto Legislativo aprovado pelo 
douto Plenário. 

Câmara Municipal de Quatis, 27 de fevereiro de 2023. 

LUIZ FERNANDOBO MASCIMENTO FARIA 
Presidente Comissãd de finanças e Orçamento 

CARLOS ALBERTO LØPES REYGIO ANDRE GMÉS MARTINS 
Membro Membro 

PRAÇA DR. TEIXEIRA BRAND 32, CENTRO, QUATIS/RJ - CEP 27.410-190 


